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MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO SOBRE 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – PODERES 

 

Emitente: Controladoria Geral do Município de Águia Branca/ES 

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Águia Branca 

Gestor responsável: João Milton Quiuqui 

Exercício: 2020 

 
 
1. RELATÓRIO 

 

1.1. APRESENTAÇÃO 

Em cumprimento as determinações contidas na IN TCEES 68/2020, e o 

disposto no que preconiza os artigos 70 e 74 da Constituição Federal, e o artigo 59 da 

Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, apresentamos o Relatório e Parecer Conclusivo 

do Órgão de Controle Interno sobre as contas do exercício financeiro de 2020 da 

Unidade Gestora – Câmara Municipal de Águia Branca – CMAB. 

O presente relatório compõe a Prestação de Contas do Ordenador de 

Despesa João Milton Quiuqui, o qual respondeu no exercício de 2020 pela Unidade 

Gestora – Câmara Municipal de Águia Branca – CMAB, conforme estabelece a 

Instrução Normativa TCEES nº 68/2020.  

Desta forma, em cumprimento a Instrução Normativa Interna nº 04/2014, 

que trata das normas relativas à elaboração de Parecer Conclusivo sobre as contas 

anuais, referente ao exercício financeiro 2020, a Contabilidade, encaminhou, a esta 

Controladoria Geral, em 12/02/2020 as peças contábeis para a PCA. 

Informamos, que em razão da nomeação de Auditor Público Interno 

efetivo, apenas em 11/11/2020, não foram realizadas Auditorias pela Controladoria 

Geral do Município no exercício anterior, considerando que não houve tempo hábil 

suficiente para realização das atividades prevista no PAAI do Controle Interno. 

Ademais, ressalta-se que esta Controladora Geral assumiu a função nesta 

UCCI apenas no início de 2021, e por ocasião desta, não tem o condão de prestar 

demais esclarecimentos acerca do não cumprimento das atividades desenvolvidas 

pelo Controlador Geral Municipal no exercício do ano anterior. 
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1.2. INTRODUÇÃO 

Observando o que dispõe no artigo 74 da Constituição Federal de 19881, 

bem como o que dispõe o artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, essa 

Unidade de Controle Interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos 

de controle, objetivando apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, 

os procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas, 

emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 

 

1.3. PONTOS DE CONTROLE 

Ressalta-se que, considerando a não realização de Auditorias no exercício 

de 2020, todas as proposições colacionadas no presente Relatório procedem de 

Verificação Documental relativa à Prestação de Contas Anual – PCA enviadas pela 

Unidade Gestora. 

 
1.3.1 Itens de abordagem obrigatória 

Ponto de Controle 1.2.8 – Medidas de Cobrança – Créditos Previdenciários a 

Receber e Parcelamentos a Receber 

                                                             
1 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 
com a finalidade de: (...) II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito privado; (...) IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 

 

1.2.8 

 

Medidas de Cobrança- 

Créditos Previdenciários 

a Receber e 

Parcelamentos a 

Receber 

 

PCA 2020 

enviada para o 

Controle interno 

em 12.02.2021 

 

ANEXO 

DEMCSE 

 

 

 

 

LRF 

 

Avaliar se as 

obrigações 

previdenciárias não 

recolhidas pelas 

unidades gestoras, 

foram objeto de 

medidas de 

cobrança para a 

exigência das 

obrigações não 

adimplidas pelo 

gestor do RPPS e 

pelo Controle 

Interno. 

 

PCA 2020 enviada 

para o Controle 

interno em 

12.02.2021 

 

ANEXO 

DEMCSE 

Conforme análise, 

todas as 

contribuições foram 

recolhidas, e não há 

objeto de cobrança 

ou parcelamento. 

 

Recolhimento 

Previdenciário Anual: 

Janeiro: R$5.911,80 

Fevereiro: R$5.478,96 

Março: R$6.608,95 

Abril: R$5.912,19 

Maio: R$ 6.202,05 

Junho: R$ 5.478,96 

Julho: R$ 5.478,96 

Agosto: R$ 5.478,96 

Setembro: R$ 6.096,31 

Outubro: R$ 6.440,82 

Novembro: R$ 9.962,37 

Dezembro: R$7.465,30 
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Conforme análise extraída do Demonstrativo Previdenciário Mensal de 

contribuição dos servidores – DEMCSE, através da amostra de Recolhimento 

Previdenciário Anual, todos os encargos de contribuições previdenciárias foram 

recolhidos mensalmente, não se mostrando necessária adotar medidas de cobrança, 

tendo em vista que não existiram obrigações não adimplidas pelo gestor do RPPS. 

 

Ponto de Controle 1.3.1 – Bens em estoque, móveis, imóveis e intangíveis registro 

contábil compatibilidade com inventário. 

 

Consoante os dispositivos legais previstos no art. 37, caput da Constituição 

Federal c/c artigos 94 a 96 da Lei 4.320/1964 verificou-se pelo Balanço Patrimonial – 

BALPAT que os valores da classe dos bens móveis do imobilizado constante no ativo 

não circulante são idênticos ao saldo total dos valores atualizados constante do 

Inventário Anual de bens móveis – INVIMOV. 

Registra-se que a Unidade Gestora – Câmara Municipal de Águia Branca 

não possui bens imóveis e bens intangíveis, de modo que não consta da PCA os 

arquivos referentes ao Inventário de Bens Imóveis – INVIMO e o Inventário de Bens 

Intangíveis – INVINT. 

 
 

Ponto de Controle 1.3.3 – Disponibilidades – financeiras depósito e aplicação 

 
1.3.3 

 
Disponibilidades - 
financeiras 
depósito e 
aplicação 

 
Extratos Bancários; 
PCA 2020; EXTBAN; 
BALFIN 

 
LC 101/2000, 
art. 43 c/c § 3º, 
do artigo 164 da 
CRFB/88. 

 
Avaliar se as 
disponibilidades 
financeiras foram 
depositadas em 
instituições 
financeiras oficiais. 

 
Conta Corrente 
Número 3407749 
Agência 0180 
Águia Branca/ES 
BANCO 
BANESTES 

 
Conta Corrente 
Número 3407749 
Agência 0180 
Águia Branca/ES 
BANCO BANESTES 

 
1.3.1 

 
Bens em estoque, 
móveis, imóveis e 
intangíveis registro 
contábil 
compatibilidade 
com inventário. 

 
PCA 2020 enviada 
para o Controle 
interno em 
12.02.2021 
 
ANEXOS:  
BALPAT; INVMOV 

 
CRFB/88, art. 37, 
caput c/c Lei 
4.320/1964, arts. 
94 a 96. 

 
Avaliar se as demonstrações 
contábeis evidenciam a 
integralidade dos bens em 
estoque, móveis, imóveis e 
intangíveis em 
compatibilidade com os 
inventários anuais, bem 
como, as variações 
decorrentes de depreciação, 
amortização ou exaustão, e  
as devidas reavaliações. 

 
R$ 117.263,43 

 
R$ 117.263,43 
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Analisando o Balanço Financeiro constante da PCA, verifica-se que as 

disponibilidades financeiras foram depositas em instituição financeira oficial, qual seja 

Banco Banestes – Agência 0180, Conta Corrente 3407749, conforme determina a Lei 

Complementar 101/2000, no art. 43 c/c art. §3º do art. 164 da Constituição Federal. 

 
 
Ponto de Controle 1.3.4 – Disponibilidades – financeiras depósito e aplicação 

 
1.3.4 

 
Disponibilidades - 
financeiras depósito 
e aplicação 

 
PCA 2020 enviada 
ao Controle Interno 
em 12.02.2021 
  
ANEXOS: 
TVDISP; BALPAT; 
BALFIN; DEMFCA 

 
Lei 
4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

 
Avaliar se as demonstrações 
contábeis            evidenciam a 
integralidade  dos           valores 
depositados em  contas correntes 
e aplicações financeiras 
confrontando os valores 
registrados com os extratos 
bancários no  final  do exercício. 
 

 
R$ 100.366,35 

 
R$ 100.366,35 

 
 

Averiguando o Termo de Verificação de Disponibilidades – TVDISP 

juntamente com o Balanço Patrimonial – BALPAT, Balanço Financeiro – BALFIN e 

Demonstração do Fluxo de Caixa – DEMFCA, constata-se a conciliação dos saldos 

depositados em conta corrente de aplicação financeira, de modo que inexistem 

diferenças em conciliação bancária. 

 
 
1.3.2 Limites Constitucionais e legais 

 
 
Ponto de Controle 1.4.7 – Despesa com pessoal limite 

 
1.4.7 

 
Despesas       
com pessoal 
limite 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle 
Interno em 
12.02.2021 
  
ANEXOS: 
RELGES 
BALEXOD 
 

 
LC         
101/2000, 
arts. 19 e 20 

 
Avaliar se os limites  
de  despesas com    
pessoal    
estabelecidos    nos 
artigos     19     e    
20     LRF     foram 
observados. 

 
Gasto com pessoal 
incluindo encargos 
sociais: R$ 1.328.351,04 
 
Percentual dos gastos 
com folha 3,32% 

 
Gasto com pessoal 
incluindo encargos 
sociais: R$ 1.328.351,04 
 
Percentual dos gastos 
com folha 3,32% 

 
 

Consoante os arquivos apresentados na PCA, Relatório de Gestão 

Econômico-Financeiro – RELGES, e Balancete Analítico da Despesa Orçamentária – 

BALEXOD, verifica-se que os Limites constantes dos artigos 18 a 23 da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal - LRF que tratam de limitação das despesas com pessoal 

foram obedecidos, sendo que o gasto total com pessoal incluindo encargos sociais 

totalizou R$ 1.328.351,04 (um milhão trezentos e vinte e oito mil e trezentos e 

cinquenta e um reais e quatro centavos) representando um percentual de 3,32% 

abaixo do Limite de 6% da Receita Corrente Líquida, conforme tabela abaixo: 

 

Despesas com pessoal – Poder Legislativo: 

DESCRIÇÃO: Valor (R$): 

a) Receita corrente líquida – RCL R$ 39.983.690,83 

b) Despesas totais com pessoal R$ 1.328.351,04 

c) % das despesas totais com pessoal em relação à RCL (b*100/a) 3,32% 

d) % Limite das despesas totais com pessoal em relação à RCL 6% 

 
 

Ponto de Controle 1.4.8 – Despesa com pessoal descumprimento de limites nulidade 

do ato 

 

 
1.4.8 

 
Despesas       com 
pessoal 
descumprimento de       
limites nulidade do 
ato 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle Interno 
em 12.02.2021 
  
ANEXOS: 
RELGES 
 

 
LC  101/2000,  
art. 21. 

 
Avaliar  se   foram   
praticados   atos que     
provocaram     aumento     
das despesas      com      
pessoal      sem observar   
as   disposições   contidas 
nos  incisos  I  e  II,  do  
artigo  21,  da LRF. 

 
Percentual dos 
gastos com 
folha 3,32% 
 
Não houve 
descumprimento 
de limite com 
pessoal 
 
 

 
Percentual dos 
gastos com 
folha 3,32% 
 
Não houve 
descumprimento 
de limite com 
pessoal 
 

 
 

Considerando que no exercício de 2020 o percentual de gastos com folha 

totalizou 3,32% da Receita Corrente Líquida, verificou-se que não ocorreu o 

descumprimento de limite com pessoal previsto no art, 21 da Lei Complementar 

101/2000. 
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Ponto de Controle 1.4.10 – Despesa com pessoal limite prudencial vedações 

 
1.4.10 

 
Despesas       
com 
pessoal         
limite prudencial 
vedações 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle 
Interno em 
12.02.2021 
  
ANEXOS: 
RELGES 
 

 
LC  101/2000,  
art. 
22,         
parágrafo 
único. 

 
Avaliar  se  as  despesas  totais  
com pessoal  excederam  95%  
do  limite máximo  permitido  para  
o  Poder  e, no    caso    de    
ocorrência,    se    as vedações   
previstas   no   artigo   22, 
parágrafo  único,  incisos  I  a  V,  
da 
LRF foram observadas. 

 
Percentual dos 
gastos com 
folha 3,32% 
 
Não houve 
descumprimento 
de limite 
prudencial 
 

 
Percentual dos 
gastos com 
folha 3,32% 
 
Não houve 
descumprimento 
de limite 
prudencial 
 

 

Examinando o Relatório de Gestão Econômico-Financeiro – RELGES, 

nota-se a ausência de descumprimento com limite prudencial, sendo que os gastos 

com pessoal totalizaram 3,32%, estando em conformidade com a previsão legal do 

art.22, parágrafo único da Lei Complementar 101/2000.  

Ponto de Controle 1.4.11 – Despesa com pessoal extrapolação do limite providências 

 
1.4.11 

 
Despesas       com 
pessoal 
extrapolação     do 
limite providências        
/Medidas de 
contenção 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle 
Interno em 
12.02.2021 
  
ANEXOS: 
RELGES 
 
 

 
LC  101/2000,  
art. 
23  c/c  CRFB/88, 
art.  169,  §§  3º  
e 4º. 

 
Avaliar se  as  despesas  
totais  com pessoal    
ultrapassaram    o    limite 
estabelecido no artigo 20 da 
LRF e, no    caso    de    
ocorrência,    se    as medidas  
saneadoras  previstas  no 
artigo  23  (e  169,  §§  3º  e  
4º  da  CF 
88) foram adotadas. 

 
Percentual dos 
gastos com 
folha 3,32% 
 
Não houve 
descumprimento 
de limite com 
pessoal 
 

 
Percentual dos 
gastos com 
folha 3,32% 
 
Não houve 
descumprimento 
de limite com 
pessoal 
 

 
Registra-se pelo Relatório de Gestão Econômico-Financeiro – RELGES, 

que as despesas totais com pessoal não extrapolaram o limite estabelecido no art. 20 

da LRF, de modo que não se fizeram necessárias, a adoção de medidas de 

contenção.  

 

Ponto de Controle 1.4.13 – Poder Legislativo Despesa com folha de pagamento  

 
1.4.13 

 
Poder 
Legislativo 
Municipal 
despesa 
com folha de 
pagamento 

 
Lei Ordinária Municipal 
n° 1.362/2016  
 
PCA 2020 enviada ao 
Controle Interno em 
12.02.2021 
  
ANEXOS: 
RELGES 
BALEXOD 

 
CRFB/88, 
art. 29-A, 
§1º. 

 
Avaliar se o gasto total com 
a folha de       pagamento       
da       Câmara Municipal 
não ultrapassou setenta por 
cento  dos  recursos  
financeiros recebidos  a  
título  de  transferência 
de duodécimos no 
exercício. 

 
Total de gastos 
com folha de 
pagamento: 
R$ 1.036.094,56 
 
Percentual dos 
gastos com folha 
de pagamento: 
63,52% 

 
Total de gastos 
com folha de 
pagamento: 
R$ 1.036.094,56 
 
Percentual dos 
gastos com folha 
de pagamento: 
63,52% 
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Em conformidade com o art. 29-A, §1º da Constituição Federal c/c Lei 

Ordinária Municipal nº 1.362/2016 que dispõe sobre a fixação do subsídio dos 

vereadores do Município de Águia Branca para a legislatura que se inicia em 2017, o 

total de gastos com folha de pagamento no exercício do ano de 2020, totalizou o 

montante de R$ 1.036.094,56 (um milhão trinta e seis mil e noventa e quatro reais e 

cinquenta e seis centavos), representando 63,52% do valor de repasse do Poder 

Executivo, conforme tabela demonstrativa abaixo: 

 

                  Gastos Folha de Pagamentos – Poder Legislativo: 

DESCRIÇÃO: Valor (R$): 

a) Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício R$1.630.983,83 

b) Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento R$1.036.094,56 

c) % Gasto com folha de pagamentos (b*100/a) 63,52% 

d) % Limite Gasto com folha de pagamentos  70,00% 

 

Ponto de Controle 1.4.17 – Despesas com pessoal subsídio dos vereadores fixação 
  

 
1.4.17 

 
Despesas       
com pessoal 
subsídio           
dos vereadores 
fixação 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle Interno 
em 12.02.2021 
  
ANEXOS: 
FIXSUB 
Decreto nº 
001/2020 

 
CRFB/88, 
art.  29, 
inciso VI. 

 
Avaliar se a fixação do 
subsídio dos Vereadores  
atendeu  o  disposto  no 
artigo  29,  inciso  VI,  da  
CRFB/88, especialmente  
os  limites  máximos 
nele  fixados  e  a  
fixação  de  uma 
legislatura para outra. 

 
Decreto nº 001/2020 
de Reajuste do 
subsídio dos 
Vereadores para o 
valor de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos 
reais) 

 
Decreto nº 001/2020 
de Reajuste do 
subsídio dos 
Vereadores para o 
valor de R$ 3.500,00 
(três mil e 
quinhentos reais) 

 

Partindo da análise realizada da Fixação dos subsídios dos Vereadores, 

evidencia-se que a remuneração prevista através do Decreto Administrativo 001/2020, 

atende aos limites previstos no art. 29, inciso VI da Constituição Federal de 1988, 

obedecendo a fixação de uma legislatura para outra. 

 
Ponto de Controle 1.4.18 – Despesas com pessoal subsídio dos vereadores 

pagamento 

 
1.4.18 

 
Despesas       
com pessoal 
subsídio           
dos 
vereadores 
pagamento 

 
PCA 2020 enviada 
ao Controle Interno 
em 12.02.2021 
  
ANEXOS: 
FIXSUB 
RELGES 
 

 
CRFB/88, 
art.29, 
inciso VI. 

 
Avaliar     se     o     
pagamento     dos 
subsídios          aos          
vereadores obedeceu   
aos   limites   fixados   
no artigo 29, inciso VI, 
da CRFB/88. 

 
Decreto nº 001/2020 
de Reajuste do 
subsídio dos 
Vereadores para o 
valor de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos 
reais) 

 
Decreto nº 001/2020 
de Reajuste do 
subsídio dos 
Vereadores para o 
valor de R$ 3.500,00 
(três mil e 
quinhentos reais) 
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Assevera-se que o pagamento do subsídio dos Vereadores, previsto 

através do Decreto Administrativo 001/2020, atende aos limites previstos no art. 29, 

inciso VI da Constituição Federal de 1988, correspondendo ao percentual de 13,82% 

do limite de correlação com o subsidio dos Deputados Estaduais, conforme tabela 

abaixo: 

Gasto Individual com Subsídio – Poder Legislativo: 

DESCRIÇÃO: Valor (R$): 

a) Subsídio do Deputado Estadual - Base Referencial Individual R$ 25.322,25 

b) Gasto Individual com Subsídios dos Vereadores R$ 3.500,00 

c) % de correlação com o subsidio do deputado estadual (b*100/a) 13,82% 

d) % Limite de correlação com o subsidio do deputado estadual 30% 

 

Ponto de Controle 1.4.19 – Despesas com pessoal remuneração vereadores  

 
 
1.4.19 

 
Despesas       
com pessoal 
remuneração 
vereadores 

 
PCA 2020 enviada ao 
Controle Interno em 
12.02.2021 
  
ANEXOS: 
RELGES 
 
Portal da transparência 
 
Listagem de Liquidação 
fornecida pela 
Contabilidade 

 
CRFB/88,  
art.  29, 
inciso VII. 

 
Avaliar se o total da 
despesa com a 
remuneração       
dos       Vereadores 
ultrapassou   o  
montante   de   
cinco por cento da 
receita do 
Município. 

 
RCL= 
R$39.983.690,83 
 
Gasto total anual 
com o subsídio dos 
Vereadores: 
R$325.500,00 
 
Percentual de gastos 
com subsidio dos 
Vereadores em 
0,81%, respeitando o 
limite legal de 5%  
 
 

 
RECEBIMENTO 
TOTAL ANUAL DOS 
VEREADORES: 
ALTAIR ANDREA 
POLEZ 
R$ 35.500,00   
 
AMARILDO 
FRANSKOVIASK 
R$28.000,00 
 
ANTONIA 
APARECIDA 
CASSUNDE DE 
OLIVEIRA 
R$35.500,00 
 
ANTONIO CARLOS 
SILVA PIMENTEL 
R$35.500,00 
 
FLORESMIL 
BARBOSA FIUZA 
R$35.500,00 
 
JOAO LADISLAU DE 
OLIVEIRA 
R$35.500,00 
 
JOAO MILTON 
QUIUQUI 
R$41.500,00 
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LENILSON DA 
FONSECA LACERDA 
R$35.500,00 
 
MARCOS ANTONIO 
MENEGUETE 
QUIUQUI 
R$35.500,00 
 
JOSE COSTA 
R$7.500,00 
 

 
Em análise aos dados do subsídio anual dos vereadores constante no 

Portal da Transparência, em confronto com o Relatório de Gestão Econômico-

Financeiro – RELGES e a Listagem de Liquidação referente ao subsídio mensal dos 

Vereadores, apurou-se a não ocorrência de violação do limite legal previsto no art. 29, 

inciso VII da Constituição Federal, conforme tabela demonstrativa abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ponto de Controle 1.4.20 – Poder Legislativo Municipal despesa total  

 
1.4.20 

 
Poder 
Legislativo 
Municipal 
despesa 
total 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle Interno 
em 12.02.2021 
  
ANEXOS: 
RELGES 
 

 
CRFB/88, 
art. 29- A. 

 
Avaliar se  o  total  da  despesa  do 
Poder  Legislativo Municipal, 
incluídos os  subsídios  dos 
Vereadores  e  excluídos  os  gastos 
com      inativos,  ultrapassou     os 
percentuais   definidos   pelo   artigo 
29-A    da    CRFB/88,    relativos   
ao somatório da receita tributária e 
das transferências  previstas  no   
§ 5º do art.153   e   nos  arts.   158 e 
159, efetivamente         realizadas         
no exercício anterior. 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle Interno 
em 12.02.2021 
  
ANEXOS: 
RELGES 
 
 

 
Despesa Total da 
Câmara: 
R$1.508.345,50 
 
Percentual definido pelo 
artigo 29-A da CRFB/88 
de 7% 
 
Receita Tributária: 
23.299.810,07 
+ 
Transferências do Poder 
Executivo: 1.630.983,83 
 

 
Com base na documentação que integra a prestação de contas, qual seja 

Relatório de Gestão Econômico-Financeiro – RELGES e a Tabela de Transferência de 

Recursos Financeiros para a Câmara Municipal fornecida pela Contabilidade da 

Prefeitura Municipal de Águia Branca, afere-se que os valores transferidos pelo Poder 

DESCRIÇÃO: Valor (R$): 

a) Receitas Municipais – Base Referencial Total R$ 39.983.690,83 

b) Gasto Total com Subsídios dos Vereadores  R$ 325.500,00 

c) % Compreendido com subsídios (b*100/a) 0,81% 

d) % Limite 5% 
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Executivo ao Poder Legislativo, a título de duodécimo, no decorrer do exercício em 

análise, ocorreram dentro do limite legal, previsto no art. 29-A, inciso I da Constituição 

Federal de 1988, conforme tabela abaixo: 

 
DESCRIÇÃO: Valor (R$): 

a) Receita tributária e transferências (Art. 29-A CF/88) R$ 23.299.810,07 + R$ 1.630.983,83 = 

R$ 24.930.793,90 

b) % máximo para o município  7% 

c) Valor máximo permitido para transferência (b*a). R$ 1.745.155,57 

d) Valor efetivamente transferido R$ 1.630.983,83 

 
1.3.3 Demais atos de Gestão 

 
Ponto de Controle 1.5.1 – Documentos integrantes da PCA compatibilidade com o 

normativo do TCE 
 

 
1.5.1 

 
Documentos 
integrantes da 
PCA 
compatibilidade 
com o normativo 
do TCE 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle 
Interno em 
12.02.2021 
 

 
IN 
regulament
adora da 
remessa 
de 
prestação 
de contas 

 
Avaliar       de       os       
documentos integrantes    da    
PCA    estão    em 
conformidade  com  o  
requerido  no anexo      
correspondente      da      IN 
regulamentadora   da   
remessa   de prestação de 
contas. 

 
PCA 2020 enviada ao 
Controle Interno em 
12.02.2021, com todos 
os arquivos anexados 
e em conformidade 
com as exigências da 
IN 68/TCEES 
 

 
PCA 2020 enviada 
ao Controle Interno 
em 12.02.2021, com 
todos os arquivos 
anexados e em 
conformidade com 
as exigências da IN 
68/TCEES 

Analisando os documentos que integram a PCA da Unidade Gestora – 

Câmara Municipal de Águia Branca, observamos que a documentação enviada ao 

Controle Interno se encontra em conformidade com o anexo correspondente da IN 

68/2020 que regulamenta a remessa de prestação de contas. 

 

Ponto de Controle 2.2.29 – Déficit orçamentário medidas de contenção 

 
 
2.2.29 

 
Déficit                 
orçamentário 
medidas de 
contenção 

 
PCA 2020 enviada 
ao Controle Interno 
em 12.02.2021 
 

 
LC 101/2000, 
art.9º. 

 
Avaliar se foram expedidos 
atos de limitação        de        
empenho        e 
movimentação      financeira, 
nos casos  e  condições   
estabelecidas em  lei,  com  
vistas  à  contenção  de déficit 
orçamentário e financeiro. 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle Interno 
em 12.02.2021 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle Interno 
em 12.02.2021 
 
Não houve 
DÉFICIT 
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Segundo análise dos documentos que compõe a PCA, em conformidade 

com a previsão do art. 9º da LC 101/2000, a Unidade Gestora cumpriu as Metas 

Fiscais Anuais, não excedendo o limite de despesas previsto na Execução 

Orçamentária no exercício de 2020, não sendo, portanto, necessária à adoção de 

medidas de limitação de empenho e movimentação financeira. 

 
1.3.4 Gestão Previdenciária 
 
Ponto de Controle 2.5.7 – Servidores Cedidos 
 

 
2.5.7 

 
Servidores 
cedidos 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle Interno 
em 12.02.2021 
 
ANEXO: 
DELCEDI 

 
CF/88, art. 40. 
LRF, art. 69. 
Lei 
9717/1998 
art. 1º. 
ON MPS-SPS 

02/2009, art. 32, I, 
II e III. 

 

 
Verificar se o 
RPPS é 
cientificado 
formalmente 
ou é parte do 
contrato/termo 
de cessão de 
servidores. 

  
PCA 2020 enviada ao 
Controle Interno em 
12.02.2021 
 
Conforme declaração 
fornecida pela Unidade 
Gestora, não há termo 
de cessão de servidores 
a outros entes. 
 

 
PCA 2020 enviada ao 
Controle Interno em 
12.02.2021 
 
Conforme declaração 
fornecida pela Unidade 
Gestora, não há termo 
de cessão de 
servidores a outros 
entes. 

Considerando informações constante na Declaração do Ordenador de 

Despesas acerca do repasse integral das obrigações previdenciárias dos servidores 

cedidos – DELCEDI, não há termo de cessão de servidores da Unidade Gestora a 

outros Entes. 

 
1.3.5 Demais atos de Gestão 

 

Ponto de Controle 2.63 – Pessoal – contratação por tempo determinado 

 
2.63 Pessoal – 

contratação 
por tempo 
determinado 

PCA 2020 
enviada ao 
Controle Interno 
em 12.02.2021 
 
ANEXO: 
DOCSPCA 

CRFB/88, 
art. 37, 
inciso IX. 

 

Avaliar a legislação específica 
do órgão disciplinando a 
contratação por tempo 
determinado observando se as 
contratações destinam-se ao 
atendimento de necessidade 
temporária e de excepcional 
interesse público. 

PCA 2020 enviada 
ao Controle Interno 
em 12.02.2021 
 
ANEXO: 
DOCSPCA 

Declaração do 
Chefe do Poder 
Legislativo no 
exercício de 
2020, informando 
que não houve 
contratação 
temporária de 
pessoal. 

 
De acordo com a Declaração do Chefe do Poder Legislativo constante dos 

documentos não estruturados da Prestação de Contas Anual - DOCSPCA, no 

exercício de 2020 não ocorreram contratações por tempo determinado em caráter de 

necessidade temporária ou excepcional interesse público. 
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1.4 CONSTATAÇÕES E PROPOSIÇÕES 

 
 

  

 
Após verificação exclusivamente documental dos arquivos anexados a 

PCA, não foram constatados ACHADOS, de modo que não se fizeram necessárias a 

emissão de Orientações Técnico-Jurídicas a Unidade Gestora. 

 

1.5 DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E FISCAL 
 

Conforme verificação documental dos pontos de controle, a Prestação de 

Contas se encontra em conformidade com os ditames legais e normas pertinentes.  

Neste contexto, foram avaliados pontos fundamentais como os resultados 

quanto à eficiência financeira e patrimonial, confrontando as demonstrações contábeis 

durante o exercício de 2020. 

Consoante às medidas de cobrança de créditos previdenciários relativos 

ao Poder Legislativo, apurou-se o recolhimento da totalidade das contribuições 

previdenciárias em conformidade com a LRF. 

Além disso, examinou-se que os limites e as condições para a realização 

da despesa com pessoal previstos na Constituição Federal e na LRF foram 

obedecidos dentro dos limites legais. 

Ademais, considerando a prática dos atos de gestão no exercício a que se 

refere, observa-se que foram respeitadas a legalidade, legitimidade e economicidade 

na gestão de recursos públicos no exercício referente à prestação de contas.  

 

2. PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

Examinamos a prestação de contas anual da Unidade Gestora – Câmara 

Municipal de Águia Branca elaborada sob a responsabilidade do Sr. João Milton 

Código Achados Proposições/Alertas Situação 
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Quiuqui, Chefe do Poder Legislativo do Município de Águia Branca, relativo ao 

exercício de 2020.  

Consoante à verificação exclusivamente documental tendo como base os 

objetos e pontos de controle avaliados, elencados no item 1.3 deste relatório, e, 

consequentemente apresentados a esta Controladoria Geral, a Prestação de Contas 

se encontra REGULAR COM RESSALVA, considerando que não foi realizado pelo 

Controle Interno Análises Contábeis por meio de Auditorias no exercício de 2020. 

No tocante as razões que levaram a abstenção do Controle Interno da 

análise de alguns itens da IN 68/2020, depreende-se que, não foi possível a realização 

de Auditorias Contábeis pela Unidade Central de Controle Interno, tendo em vista a 

ausência de Auditor Público Interno efetivo, que somente tomou posse nesta UCCI no 

mês de Novembro de 2020. 

É o parecer. 
 
 
 
Águia Branca/ES, 18 de março de 2021. 

 

 

Menara Scaldaferro Rodrigues 

Controladora Geral do Município 

Decreto nº 9.245/2021 
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